
3) Se a resposta à segunda questão for negativa e o prestador da garantia satisfizer o crédito coberto pela garantia financeira 
mediante a utilização de outros ativos próprios, devem as disposições da Diretiva 2002/47, nomeadamente os seus 
artigos 4.o e 8.o, ser interpretadas no sentido de que deve aplicar-se ao prestador da garantia a exceção ao princípio da 
igualdade de tratamento dos credores do beneficiário da garantia (o banco) no processo de insolvência, e de que deve ser 
concedida prioridade ao prestador da garantia sobre outros credores no processo de insolvência, com vista à 
recuperação da garantia financeira?

(1) Diretiva 2002/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de junho de 2002, relativa aos acordos de garantia financeira 
(JO 2002, L 168, p. 43).
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Questões prejudiciais

1. Deve o artigo 143.o, n.o 2, da Diretiva IVA (1) ser interpretado no sentido de que veda à autoridade tributária de um 
Estado-Membro a possibilidade de recusar a aplicação da isenção prevista no artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da mesma 
diretiva, com base apenas no facto de os bens terem, na sequência de uma alteração de circunstâncias, sido transportados 
para outro contribuinte (sujeito passivo de IVA), em vez de entregues ao beneficiário previsto do fornecimento ao tempo 
da importação dos bens, cujos nome e número de identificação para efeitos de IVA figuram na declaração de importação, 
e tendo a autoridade pública recebido toda a informação relativa à identidade do comprador efetivo?

2. Em circunstâncias como as do presente caso, pode o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no 
sentido de que os documentos que não tenham sido infirmados (boletins de expedição e-AD [sob a forma de 
documentos administrativos eletrónicos] e confirmações e-ROR [comunicação eletrónica de receção]) que atestem o 
transporte dos bens de um entreposto fiscal no território de um Estado-Membro para um entreposto fiscal de outro 
Estado-Membro são suscetíveis de ser considerados prova suficiente do transporte dos bens para outro Estado-Membro?

3. Deve o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no sentido de que veda à autoridade tributária de 
um Estado-Membro a possibilidade de se recusar a aplicar a isenção prevista no mesmo preceito quando o direito de 
disposição não tenha sido transmitido ao adquirente dos bens diretamente, mas por intermédio de pessoas por ele 
especificadas (empresas de transportes/entrepostos fiscais)?

4. É contrária aos princípios da neutralidade do IVA e da proteção das legítimas expectativas uma prática administrativa ao 
abrigo da qual a interpretação do que deve ser considerado uma transmissão do direito de disposição, e dos elementos 
que são exigíveis para prova da mesma, difere conforme seja aplicável o artigo 167.o ou o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), 
da Diretiva IVA?
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5. É o alcance do princípio da boa-fé em matéria de cobrança de IVA extensivo ao direito das pessoas a isenção de IVA na 
importação (nos termos do artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA) em casos como o que é objeto do processo 
principal, isto é, em que a estância aduaneira rejeita o direito de um contribuinte a isenção de IVA na importação com 
fundamento em incumprimento das condições aplicáveis à reexportação de bens no interior da União Europeia 
(artigo 138.o da Diretiva IVA)?

6. Deve o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no sentido de que veda aos Estados-Membros a 
prática administrativa de basear a presunção de que (i) o direito de disposição não foi transmitido a um parceiro 
contratual específico e de que (ii) o contribuinte tinha ou poderia ter tido conhecimento de uma possível fraude ao IVA 
cometida pelo respetivo parceiro contratual no facto de a empresa comunicar com os parceiros contratuais por meios de 
comunicação eletrónicos, e de ter sido estabelecido no decurso de investigação por uma autoridade tributária que os 
parceiros contratuais não operavam nos endereços especificados e não declararam o IVA sobre as transações com o 
sujeito passivo em questão?

7. Deve o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no sentido de que, embora o dever de fazer prova 
do direito a isenção de imposto incumba ao contribuinte, tal não significa, contudo, que a autoridade pública 
competente para decidir a questão da transmissão do direito de disposição não tenha a obrigação de coligir informação 
de acesso restrito a autoridades públicas?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) Deve a Diretiva 2005/29 (1) ser interpretada no sentido de que vai contra o seu artigo 11.o, pelo facto de dificultar ou 
impedir a fiscalização judicial dos contratos e dos atos nos quais possam existir práticas comerciais desleais, uma 
legislação nacional como a regulamentação em vigor da execução hipotecária espanhola — artigos 265.o e seguintes, em 
conjugação com o artigo 552.o, n.o 1, da LEC [(Código de Processo Civil espanhol)]— que não prevê a fiscalização, nem 
oficiosa nem a pedido da parte, das práticas comerciais desleais?

2) Deve a Diretiva 2005/29 ser interpretada no sentido de que vai contra o seu artigo 11.o uma legislação nacional como o 
ordenamento espanhol que não garante o cumprimento efetivo do código de conduta quando o exequente decide não o 
aplicar, artigos 5.o e 6.o em conjugação com o artigo 15.o, do Real-Decreto Lei n.o 6/2012, de 9 de março?
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